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SUBSTABELECIMENTO  
 
 
 
 
 
 

 
  EU, JERONIMO AZEVEDO BOLÃO NETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos 
advogados do Brasil, do Estado do Rio Grande do Norte com a numeração 12.096, substabeleço 

sem reserva de poderes a mim outorgados a representação processual de ITALO RODRIGUES 
DAMASCENO  OLIVEIRA, o Bel IGOR HUDSON MELO DE MACEDO, brasileiro. casado, 
advogado. inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, do Estado do Rio Grande do Norte com a 
numeração 4.784 e RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL, brasileira, solteira, advogada, Inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil do Estado do Rio Grande do Norte, com numeração 11.818, dando 
por tudo por firme e valioso, especialmente para patrocinar a defesa do outorgante, 
podendo praticar todos os atos estabelecidos no instrumento procuratório, para os fins 

necessários. 
 
 
 
 

Mossoró-RN 17 ' e Maio de 2017 

 
1eoni «o Az ve 
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Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte

1ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Processo: 0823822-68.2017.8.20.5106 - [Acidente de Trânsito]

AUTOR: ITALO RODRIGUES DAMASCENO OLIVEIRA

Advogado(s) do reclamante: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Decisão
 

A presente ação versa sobre Seguro de Danos Pessoais Causados
por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT), o que enseja a
competência privativa da 6ª Vara Cível desta Comarca de Mossoró.

Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo e determino a
remessa ao Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró. 

Remeta-se.

Mossoró, 8 de janeiro de 2018

Assinado eletronicamente por

EDINO JALES DE ALMEIDA JUNIOR

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP:
59625-410

[Acidente de Trânsito]

DESPACHO

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada
pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os
fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

 

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos
adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos
processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM,
“além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015,
pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa,
observadas as garantias fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências
legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de

 15(quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados
verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica,
apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

 

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para,
com relação a esta e no prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as
preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC,

Num. 19575679 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041910550417900000018761665
Número do documento: 18041910550417900000018761665



art. 381,II) a produção da referida prova, devendo ospresentes autos serem encaminhados ao CEJUSC,
através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito,
devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 30(trinta) dias, manifestarem-se
sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por

 este juízoou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência
de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamentedesinteresse em
conciliar devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao
Representante do Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

Mossoró/RN, 19 de abril de 2018.

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito

Num. 19575679 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041910550417900000018761665
Número do documento: 18041910550417900000018761665



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
 

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró
Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

 

 

 

 

CITAÇÃO

Processo nº  0823822-68.2017.8.20.5106

Ao (À): Srº(Srª):

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 ANDAR, CENTRO, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

       DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE.De ordem do Exmo(a). Sr(a)   ,  J e Direito dauiz(a) d 6ª Vara Cível da
Comarca de Mossoró, nos autos nº 0823822-68.2017.8.20.5106, em que ITALO RODRIGUES DAMASCENO OLIVEIRA, move
em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., na forma da lei e em conformidade
com o despacho judicial, proferido nos autos do processo acima identificado, fica Vossa Senhoria CITADA para oferecer resposta
(pelo portal abaixo descrito e por advogado) ao pedido contido na referida ação, bem como informar se há possibilidade de
acordo, tudo no prazo legal de 15 (quinze) dias, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente. 

 Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte ré, como verdadeiros, os fatos                       ADVERTÊNCIA:
articulados pela parte autora.

            Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a juntada de de
quaisquer documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

            É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 5,0 Mb (megabytes). O único formato
de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".
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Mossoró/RN, 20 de agosto de 2018

Assinado digitalmente (Lei nº 11.419/06)

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Auxiliar Técnica

 

            Visualização das peças do respectivo processo se dará através das chaves de acesso descritos na tabela abaixo, acessando-as através do sítio do Tribunal de Justiça

do Rio Grande do Norte, no endereço www.tjrn.jus.br   ( link PJE / Autenticidade de documentos / Consultar nº do documento ) ou

https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 17122912202062200000015568295
INICIAL NEGADO - ITALO RODRIGUES
DAMASCENO OLIVEIRA

Petição Inicial 17122912133474700000015568803

Italo Rodrigues Damasceno Oliveira
(Maria).5

Procuração 17122912134675400000015568843

Substalecimentos Substabelecimento 17122912135724000000015568880

negativa
Outros
documentos

17122912150168700000015569092

Italo Rodrigues Damasceno Oliveira
(Maria).15

Outros
documentos

17122912155037200000015569260

Italo Rodrigues Damasceno Oliveira
(Maria).13

Outros
documentos

17122912160736300000015569322

Italo Rodrigues Damasceno Oliveira
(Maria).14

Outros
documentos

17122912161600500000015569345

Italo Rodrigues Damasceno Oliveira
(Maria).12

Outros
documentos

17122912162794700000015569377

Italo Rodrigues Damasceno Oliveira
(Maria).11

Outros
documentos

17122912164162600000015569417

Italo Rodrigues Damasceno Oliveira
(Maria).10

Outros
documentos

17122912173077400000015569593

Italo Rodrigues Damasceno Oliveira
(Maria).9

Outros
documentos

17122912181940800000015569731

Italo Rodrigues Damasceno Oliveira
(Maria).8

Outros
documentos

17122912182947200000015569763

Italo Rodrigues Damasceno Oliveira
(Maria).7

Outros
documentos

17122912185021400000015569827

Italo Rodrigues Damasceno Oliveira
(Maria).4

Outros
documentos

17122912190660600000015569875

Italo Rodrigues Damasceno Oliveira
(Maria).3

Outros
documentos

17122912191822800000015569911

Italo Rodrigues Damasceno Oliveira
(Maria).2

Outros
documentos

17122912192787700000015569944

Italo Rodrigues Damasceno Oliveira
(Maria).1

Outros
documentos

17122912193991200000015569988

Decisão Decisão 18010812100338000000016173323

Num. 30794950 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082015124362100000029755671
Número do documento: 18082015124362100000029755671



Despacho Despacho 18041910550417900000018761665

 

Num. 30794950 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082015124362100000029755671
Número do documento: 18082015124362100000029755671



 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

CERTIDÃO

( Com base no art. 6º da Portaria Conjunta nº 016-TJ, de 23 de março de 2018)

                                  CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a Citação de ID 30794950 foi disponibilizado no DJE nº
3068877, de 20/08/2018 e conforme resolução nº 034/2007-TJRN, de 18 de outubro de 2007, PUBLICADO no dia

, no DJE.21/08/2018

Mossoró/RN, 21 de agosto de 2018

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Auxiliar Técnica
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

 0823822-68.2017.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 ITALO RODRIGUES DAMASCENO OLIVEIRAParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

 

 

CERTIDÃO

 

            Certifico que decorreu o prazo, sem manifestação da parte ré.

Mossoró/RN, 30 de outubro de 2018

JOAO BATISTA DE AQUINO JUNIOR

Chefe de Secretaria

CONCLUSÃO
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            NESTA DATA, faço conclusão destes autos.

 

Mossoró/RN, 30 de outubro de 2018

JOAO BATISTA DE AQUINO JUNIOR

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito]

Processo nº: 0823822-68.2017.8.20.5106

AUTOR: ITALO RODRIGUES DAMASCENO OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Decisão

 

Em certidão retro, foi certificada a ausência de manifestação pela parte demandada, em razão

disto, passo às seguintes considerações.

O Tribunal de Justiça do RN, editou a portaria conjunta nº 16/TJ, de 23 de março de 2018a qual

instituiu o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado, para fins de citação e intimação eletrônica nos

processos que tramitam no Sistema Judicial Eletrônico – Pje no âmbito do Poder Judiciário do Estado.

O §1º do artigo 1 da Portaria assim dispõe:

“Com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, é obrigatório que as

empresas públicas e privadas, a União, o Estado do Rio Grande do Norte, seus municípios, as entidades

da administração indireta, o Ministério público, a Defensoria Pública e Advocacia Pública, efetuem seu

cadastro no SISCAD-PJ, caso ainda não tenham órgãos de representação cadastrados no sistema

PJs(1ºe 2º graus), no prazo de 60(sessenta) dias, para efeito de recebimento de citações e intimações

eletronicamente, conforme o disposto nos artigos 246,§§1º e 2º do artigo 270, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

 as filiais podem ser cadastradas pela empresa ou O §2º prevê que entidade matriz.
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Com base nesta portaria, a secretaria unificada desta comarca passou a proceder a citação via

Diário da Justiça Eletrônica por volta do dia 13 de agosto de 2018.

Contudo, a empresa demandada SEGURADORA LÍDER, não se encontra cadastrada nos termos

da portaria, desta feita, não pode ser portanto penalizada com a decretação da revelia em razão de possível

nulidade de citação. Em razão desta situação, foi determinada a expedição de ofício à demandada para

providenciar o seu cadastro, bem como encaminhada listagem dos processos onde houveram citações

eletrônicas, para que seus causídicos se habilitassem e apresentassem resposta.

Considerando que o ofício enviado foi recebido pela seguradora no dia 08 de novembro de 2018,

como comprovado mediante acompanhamento deste gabinete, determino o seguinte:

1) a devolução do processo para secretaria para aguardar o decurso do prazo de vinte dias para as

devidas habilitações e cadastro no PJE.

2) em seguida, a intimação via Diário de Justiça Eletrônica, da empresa demandada, para

querendo apresentarem contestação no prazo legal.

3) No caso dos processos em que tenham havido já a habilitação e apresentação de resposta,

desconsiderar os itens 1) e 2) e fazer a conclusão dos autos.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

 

MOSSORó, 13 de novembro de 2018.

 DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE 

JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito]

Processo nº: 0823822-68.2017.8.20.5106

AUTOR: ITALO RODRIGUES DAMASCENO OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Decisão

 

Em certidão retro, foi certificada a ausência de manifestação pela parte demandada, em razão

disto, passo às seguintes considerações.

O Tribunal de Justiça do RN, editou a portaria conjunta nº 16/TJ, de 23 de março de 2018a qual

instituiu o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado, para fins de citação e intimação eletrônica nos

processos que tramitam no Sistema Judicial Eletrônico – Pje no âmbito do Poder Judiciário do Estado.

O §1º do artigo 1 da Portaria assim dispõe:

“Com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, é obrigatório que as

empresas públicas e privadas, a União, o Estado do Rio Grande do Norte, seus municípios, as entidades

da administração indireta, o Ministério público, a Defensoria Pública e Advocacia Pública, efetuem seu

cadastro no SISCAD-PJ, caso ainda não tenham órgãos de representação cadastrados no sistema

PJs(1ºe 2º graus), no prazo de 60(sessenta) dias, para efeito de recebimento de citações e intimações

eletronicamente, conforme o disposto nos artigos 246,§§1º e 2º do artigo 270, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

 as filiais podem ser cadastradas pela empresa ou O §2º prevê que entidade matriz.
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Com base nesta portaria, a secretaria unificada desta comarca passou a proceder a citação via

Diário da Justiça Eletrônica por volta do dia 13 de agosto de 2018.

Contudo, a empresa demandada SEGURADORA LÍDER, não se encontra cadastrada nos termos

da portaria, desta feita, não pode ser portanto penalizada com a decretação da revelia em razão de possível

nulidade de citação. Em razão desta situação, foi determinada a expedição de ofício à demandada para

providenciar o seu cadastro, bem como encaminhada listagem dos processos onde houveram citações

eletrônicas, para que seus causídicos se habilitassem e apresentassem resposta.

Considerando que o ofício enviado foi recebido pela seguradora no dia 08 de novembro de 2018,

como comprovado mediante acompanhamento deste gabinete, determino o seguinte:

1) a devolução do processo para secretaria para aguardar o decurso do prazo de vinte dias para as

devidas habilitações e cadastro no PJE.

2) em seguida, a intimação via Diário de Justiça Eletrônica, da empresa demandada, para

querendo apresentarem contestação no prazo legal.

3) No caso dos processos em que tenham havido já a habilitação e apresentação de resposta,

desconsiderar os itens 1) e 2) e fazer a conclusão dos autos.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

 

MOSSORó, 13 de novembro de 2018.

 DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE 

JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

Processo nº: 0823822-68.2017.8.20.5106

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Parte Autora: ITALO RODRIGUES DAMASCENO OLIVEIRA

Parte Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

               Certifico que decorreu o prazo de 20 (vinte) dias sem que a parte ré tenha se habilitado nos autos
   do presente feito. Outrossim, conforme Decisão de ID 34691752, remeto os presentes para proceder a

intimação da requerida via DJE.

                 O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 05 de abril de 2019

ANTONIO CEZAR MORAIS

Chefe de Secretaria
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            PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN

 

 

PROCESSO N 0823822-68.2017.8.20.5106

 

 

CERTIDÃO

         

CERTIFICO que a decisão retro foi disponibilizada no DJE nº 03291118, de 15/04/2019 e,
conforme resolução nº 034/2007-TJRN, PUBLICADO no dia 16/04/2019.

      

 

MICHELY SYONARA LIMA FERNANDES

Auxiliar Técnico(a)

Num. 42032876 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MICHELY SYONARA LIMA FERNANDES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19041610361206300000040656202
Número do documento: 19041610361206300000040656202


	Cabeçalho
	Índice
	Procuração | NUM: 16356904 | 29/12/2017 12:10
	Substabelecimento | NUM: 16356942 | 29/12/2017 12:10
	Outros documentos | NUM: 16357154 | 29/12/2017 12:10
	Outros documentos | NUM: 16357323 | 29/12/2017 12:10
	Outros documentos | NUM: 16357383 | 29/12/2017 12:10
	Outros documentos | NUM: 16357407 | 29/12/2017 12:10
	Outros documentos | NUM: 16357440 | 29/12/2017 12:10
	Outros documentos | NUM: 16357480 | 29/12/2017 12:10
	Outros documentos | NUM: 16357652 | 29/12/2017 12:10
	Outros documentos | NUM: 16357793 | 29/12/2017 12:10
	Outros documentos | NUM: 16357823 | 29/12/2017 12:10
	Outros documentos | NUM: 16357888 | 29/12/2017 12:10
	Outros documentos | NUM: 16357934 | 29/12/2017 12:10
	Outros documentos | NUM: 16357971 | 29/12/2017 12:10
	Outros documentos | NUM: 16358007 | 29/12/2017 12:10
	Outros documentos | NUM: 16358051 | 29/12/2017 12:10
	Decisão | NUM: 16961410 | 08/01/2018 07:20
	Despacho | NUM: 19575679 | 05/02/2018 15:37
	Citação | NUM: 30794950 | 20/08/2018 15:11
	Certidão | NUM: 30811479 | 21/08/2018 08:29
	Certidão | NUM: 34282048 | 30/10/2018 09:02
	Decisão | NUM: 34691752 | 13/11/2018 11:25
	Intimação | NUM: 34804230 | 19/11/2018 13:23
	Certidão | NUM: 41589746 | 05/04/2019 09:09
	Intimação | NUM: 42032876 | 16/04/2019 10:35

